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Projeto de Lei nº     /2025 

 

 

 

Institui o Dia Municipal do Corredor de Rua e dá 

outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

Decreta: 

         Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Corredor de Rua”, a ser comemorado 

anualmente no dia 09 de março. 

 

         Art. 2º O “Dia Municipal do Corredor de Rua” tem como objetivos: 

 

         I – Valorizar e incentivar a prática da corrida de rua como atividade esportiva e de 

promoção da saúde; 

         II – Reconhecer a importância dos corredores amadores e profissionais para o 

desenvolvimento esportivo e social da cidade; 

         III – Estimular políticas públicas voltadas à mobilidade urbana, lazer, esporte e 

qualidade de vida; 

         IV – Promover eventos, campanhas e ações de conscientização sobre os benefícios da 

prática esportiva. 

 

         Art. 3º As comemorações alusivas à data poderão ser organizadas em parceria com a 

sociedade civil, clubes de corrida, academias, escolas, universidades e demais entidades 

interessadas. 

 

         Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Palácio “Vereador José Luiz Zanotelli”, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A prática de correr nas ruas tem se tornado cada vez mais popular nas últimas décadas, 

promovendo não apenas a saúde física, mas também o bem-estar mental e social dos cidadãos. 

A instituição de um Dia Municipal do Corredor de Rua visa reconhecer e valorizar essa 

atividade, incentivando a população a adotar hábitos saudáveis. 

 

A corrida é uma das atividades físicas mais acessíveis e benéficas para a saúde. Ela contribui 

para a prevenção de doenças crônicas, melhora a saúde cardiovascular, fortalece o sistema 

imunológico e promove uma melhor qualidade de vida. Um dia dedicado à corrida pode 

estimular mais pessoas a se engajar em atividades físicas. 

 

O corredor de rua muitas vezes participa de grupos ou eventos comunitários, fortalecendo 

laços sociais e promovendo a interação entre os cidadãos. O Dia Municipal do Corredor de 

Rua pode servir como uma oportunidade para eventos que reúnam pessoas de diferentes 

idades e origens, promovendo a inclusão e o espírito comunitário. 

 

Ao celebrar os corredores de rua, o município também valoriza seus espaços públicos, 

incentivando a sua utilização de maneira saudável e positiva. Isso pode levar a melhorias na 

infraestrutura urbana, como a criação de mais ciclovias e calçadas adequadas. Eventos 

relacionados ao Dia Municipal do Corredor de Rua podem atrair turistas e entusiastas do 

esporte, gerando movimentação econômica local e promovendo o município como um destino 

saudável. 

 

O dia dedicado aos corredores pode incluir palestras, workshops e atividades educativas sobre 

saúde, nutrição e segurança nas práticas esportivas, contribuindo para uma população mais 

informada e consciente sobre os benefícios da atividade física. 

 

Diante dos pontos expostos, a criação do Dia Municipal do Corredor de Rua se mostra não 

apenas relevante, mas necessária para promover uma cidade mais saudável, unida e 

consciente da importância da atividade física em suas diversas formas. 

 

 

Palácio “Vereador José Luiz Zanotelli”, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 

Vereador 
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